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ACCOVCO2

• I InNiSitRIO DA FAZENDA
-• a •	 ~DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES , . 	 •

••
•	 -`••• "•-• • ••• •	 •.•'.	 •	 szangrukcitmAx%	 4‘,

f .	 Reatas ai" :	 131.028 Voluntário

- 	 • hilstiérta :	 RE:STfriJIÇÃO/COMPF24SAÇÃO PIS 	
• ' Antal* Ias a 202-17356 . 	 •	 i‘

Sento t	 lide novembro de 2006	 c - - - - ;ubnc.

Itecriiitate	 SCIINEDER CONTABILIDADE LTDA.
	  , • ,

:	 • ,±	 -.	 • 	 s	 •-

• s	 = - Assunta: Geintribuicao para o PIS/Pasep-
• .• - r Período .• de -• apuraflo: 01/12/1991 :; a 31/01/1992,

• ir	s• •	 -	 - •	 -	 71	 -	 01/10/2992a 30/09/1995	 •	 •	 r
- ••••• : • •	 ; •	 •	 ' • Emana.. - iRocEssõ ADMINISTRATIVO-FISCAL:.

NÃO se conhece do	 'tsdo após o
itp SEGUNDO CONSELHO DE cortimautraes	 -clecurst; do prazo consignado no caput do art. 33, c/c

•"C. • r CONFERE COM O ORIGINAL	 .	 art saibos do Decreto ne 70.235172.„
Brasili0, Recurso mie conhecido.

-Andrezz_a-Nos niento Schntetkal

	

.	 .

.." Mal Stant: 1377389 
•

, •

Visitei, ri:betai:1oz e discutidos os presentes'	 autoS..	 _	 .
.• • . ,	 , . • • ACO.R3:01	 da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO .	 •

-	 001+1SELIICI-DE a. r S i" II	 -pct naanimidaAe  de--votos„Lein-anular a Reiolurralo
. ç ;	 • 202-01.045, aio E. 	 è •	 e não conheceido recurso, por peiempto.' ; 	 •

• -„•	 -	 _	 : •-
,.• • •	 .	 ,07
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•- •x	 ,	 "..> • • AN-1DM°	 171
• _

IMatorrDeSipadot	 • •	 ,

:"•‘', - ft	 .	 Participaram,	 do presente julgamento, os Conselheiros !Vária Cristina : •••••
"	 aoza da Costa, Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues Korner°, Simone Dias Musa I- - '-

fs.:: •3S$ast4,1t -_4,1112,3ttfitta~lëit'i-eMakialkiésial4e1filet.1-bil4:.	 :	 •
(1) Em virtude do falecimento do Conselheiro incumbido, originariamente, da forraali7ação do presente--

.	 voto, Rairnar da Silva Aguiar, foi designado para redigi-lo, conforme Despacho niii 469, EL 88, o
Conselheiro Antonio Zomer.
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procenot..	 no640.000883/99_15	 PAF • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
ãeZedão n:•202-17.556	 CGNFERE COM O ORIGINAL	

•

BráNai .4 g-  . 	 .e006 I

Andrezza isflescini *ato Schnicii4a1

Relaibrie-	 ,	 ?Not. Siare 13771N9 
_

Trata-Se de parado de restituição/cxanpensação de valores da Contribuição para
• •o Programa de integração Social - PIS, pago. a niaior com bate nos Decrete-Leis n cs 2.445 e .
. -	 .	 2.449, de 1988, dedlaridos inconstitucionais pelo STF. 	 '	 • '	 •

• "	 O pleito Si forniulado - itm 31 de março de 1999 e alcança os fatos gerido-reit „.

,_
Á ittimidade ESC') indeferiu totalmente o pleno por ;ideai; que o direito de a

contn'bubste pleitear a restiteiçãokompeinação decaiu Com e decurso Ao prazo de 5 (cinco)

	

, - •	 anos, contados da data da actiação do crédito tributário, a teor dr, disposto mos ata. 165, 1, e •
168, 1;:do Cdffiso TrtlÁtáii; Nacional (Lei ir° 5.172/66j.	 ' :	 •

; • •••••- - • ,c ; Ineeignida, , C . contra/ruinte apresentou raanifes- tarjeis° de inconformidade,
almande que e prazo para pleiten ranitrtição é dez anos, pois o prazo qüinqüenal deve ser

	

- •	 contado a partir didata da bomolopti" o do laraçarisento, que, quando for tácita, ocorre 5 anos a •.•
dqiois do	

,

	

tr•	 ,„	 .•
•-•

	

	 A 2' Turma de 'adiamento da pitt em Juiz de Fora - MG deferiu Inicialmente O
pleito, considerando decaídos somente os pagamentos efetuados tentei de cinco anon contados

	

" -	 •	 dadatadoprotocolodOpedido; isto antes de 31/03/1994. 	 .•	 '	 —	 •"	 , •
No recurso voluntário á emipreet insurge-se contra a decisãoão recorrida, -alegando .....

que a mesma Saia indeferido integralmente o seu pleito, tanto pela decadência quanto pela •
incidência do PIS à aliquota de 0,75% previatn . na 1..0 n2 7/70, resultando ha inexistência de
pquevaloraconipensr

Acrescenta, aindi, a recorrente que a I.0 n 7t70 Cão podinia ser aplicada ao	 -
caso, pois pode lave repristinação 9CM previsão expressa em lei. , • 	 -
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•	 .ProccnoniO64tOOO8B3S94S . 	 M, SEGUNtC CCNSEUIO DE CONTR!BUtNTE&.	 . . •c
O?2I7556	 CONFERE CO O CtG1NAL	 W1L3

BasJm: £ J-It ,£006	 .

- - Ãi4rena basihen10 Schrnctkal
.t. ..	 -	 MM SIUN j117W)	 ..

	

-	 k-	 -

	elhS. ANTONIO ZOMER,	 -nign.&4n	 - -

presente processo foi apreciado por este ColcËiado 'na sessão de 30/0672006,
- ocasião e .que o 3tflganiento foi 'convertido -em diligEncia para que fossem apuradoi cs . ;-

indaitos de ?IS pagos caxn'base nos Vwctosteis S 2.445 e 2449, ate 1988, tendo e sista
que o podld. foi fonnúlado e tanjio bábil, taido e conta a Resolução n 49, de 1995, do
e4 Fedd_	 •e -

-	

1	 Com 4 úlet4ntnita do Relator originário, 'Conselbaro Rimar -da Silva 4iiar,
s iue e i'ato estivesse dcvidamente formalizado, li» designado para redigi-lo, conforme
DespacoC469,constante&ÍLSS?	 - -

Ao asininros auto, constatei que a azpscaS foi cientificada da Decisão daDRJ au 02.W2005 (AR & t 80)c protocobzou. ser recurso «xi 197f2O05, quando já se 	
baia csg.tad. o prazo de 30 dias previsto ao alt. 33 do Deaeto ii! 70.235/72 pra a sua
ieqosiç5o.

e.	 Saido õntanpativo o reirso, a realização 'da .dihg&icia será inócua, wna vez
que.plSodateconianeniàpodaisaconbeado 	 ç.	 2

•:.:-	 •.	 ---............-	 --	 --,:	 -	 --,:	 ---	 ---;-	 .......- -. .	 Atem3 por economia processual, proponbo que esta Câmara revise sua decisão
edecidapelonãocon'hecinadorecurso,porpereinpto.

-	 Écomovato	 -'
1.	 .._

-•	 SaadasSessõcs,anO9denoembrode2OO6 	 -'	 ,
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